
Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 492/2019 em 2 de julho de 2019 

ASSUNTO: Requerimento n° 227/2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 375/2019, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 227/2019, de autoria do 

Vereador Eduardo Fonseca de Luca. Referida propositura requisita informações sobre 

medicamentos e sua falta na saúde mental da cidade, segundo quesitos nela 

consubstanciados. 

Em resposta, anexamos cópia do Ofício Especial de 25 de 

julho de 2019 da Coordenadora da Farmácia Municipal e Secretária Municipal de Saúde 

Interina. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

CRISTIASO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



L CRIETIAN EIRA° 

Para a 
Birigui 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ - 46.151.718./0001 - 80 
Secretaria de Saúde 

Birigui, 25 de Junho de 2019. 

Oficio Especial 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal de Birigui 

Venho pelo presente prestar informações em resposta ao 
Requerimento n° 375/19 emitido pela Câmara Municipal no que requisita informações 
sobre os medicamentos em falta na saúde mental da cidade. 

1- O elenco de medicamentos padronizados pela Saúde mental 
são: 

Ácido valpróico (depakene) — 250 mg 
Cloridrato de amitriptilina — 25mg 
Amitriptilina + clordiazepóxido (12,5mg/5mg) - limbitrol 
Cloridrato de biperideno — 2mg 
Bromazepam — 3mg 
Bromazepam — 6mg 
Carbamazepina — 200mg 
Clonazepam comp. - 2mg 
Clonazepam gts - 2,5mg/ml 
Carbonato de lítio — 300mg 
Cloridrato de clorpromazina — 25mg 
Cloridrato de clorpromazina — 100mg 
Cloridrato de clorpromazina gts — 40mg/ml 
Cloridrato de clomipramina — 10mg 
Cloridrato de clomipramina — 25mg 
Diazepam — 10mg 
Fenobarbital comp. - 100mg 
Fenobarbital gts. - 40mg/ml 
Fenitoína — 100mg 
Cloridrato de fluoxetina — 20mg 
Haloperidol comp. - 1 mg 
Haloperidol comp — 5mg 
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Decanoato de haloperidol injetável — 70,52 mg/ml 
Haloperidol gts - 
Cloridrato de imipramina — 10mg 
Cloridrato de imipramina - 25mg 
Maleato de levomepromazina comp. - 25mg 
Maleato de levomepromazina comp. - 100mg 
Maleato de levomepromazina gts. - 40mg/ml 
Lorazepam — 2mg 
Metilfenidato (ritalina) — 10mg 
Cloridrato de nortriptilina — 25mg 
Nitrazepam — 5mg 
Cloridrato de naltrexona — 50mg 
Oxcarbazepina comp. - 300mg 
Oxcarbazepina comp. - 600mg 
Oxcarbazepina susp. - 60mg/ml 
Periciazina comp. — 10mg 
Periciazina gts. - 4% 

Cloridrato de prometazina — 25mg 
Cloridrato de sertralina - 50mg 
Cloridrato de tioridazina - 100mg 
Cloridrato de tiamina - 300mg . 

2- Os medicamwntos que estão em falta na data de hoje são: 
Haloperidol 5mg - Iniciou sua falta no dia 17/06/2019, 
medicamento disponibilizado pelo programa FURP que esta 
sem previsão de entrega, segundo boletim do programa dose 
certa, o medicamento não tem previsão de chegar ate setembro, 
pois o insumo farmacêutico ativo do medicamento foi rejeitado 
pela área técnica. No mesmo boletim informa que talvez 
comece a ser fabricado em julho para ocorrer à distribuição em 
agosto. 
Oxcarbamazepina 300mg - Iniciou sua falta no dia 19/06/2019. 

3- Quais medidas estão sendo tomados para corrigir: 
O medicamento haloperidol 5 mg, apesar de ser fornecido 
pelo Estado, o setor de farmácia realizou uma compra para 
suprir essa falta e atender aos pacientes que necessitam, 
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estamos aguardando a entrega pela empresa. 
O Medicamento Oxcarbamazepina 300 mg, é de 
responsabilidade do Município e também já possui a compra 
realizada e esta aguardando a entrega da mercadoria pela 
empresa, que já foi notificada sobre a demora na entrega. 

  

Ao ensejo, renovam s nossos voto de elevada estima e apreço. 

FERNANDA BEI, CASTILHO 
Coordenadora da Farmácia Municipal 

1(\ 1~ n\hkiLtà} 
MARIAN FATIMA NAKAD 

Secretária de Saúde Interina. 
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